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notas promissórias, letras de câmbio e outros títulos de crédito, recibos e quitações, 
bem como assinar correspondência e outros papéis. 
 
Art. 53 - Aos Diretores, Presidente, Administrativo e Financeiro, eleitos na forma da 
Lei, deste Estatuto e, em especial do artigo 46 compete, atendidas as decisões da 
Assembléia Geral e do Conselho de Administração: 
 
a) administrar a cooperativa em seus serviços e operações; 
 
b) elaborar para apreciação do Conselho de Administração os regulamentos e 
regimentos internos; 
 
c) contratar executivos, dentro ou fora do quadro social, que não poderão ser 
parentes entre si, ou dos membros do Conselho de Administração, Comitês e 
Conselho Fiscal, até o 2º grau em linha reta ou colateral; 
 
d) deferir as proposições de crédito aos associados, obedecidas as normas gerais 
fixadas no regimento interno ou em resolução do Conselho de Administração; 
 
e) delegar poderes aos Executivos contratados, fixando-lhes atribuições, alçadas e 
responsabilidades, inclusive, para assinatura em conjunto de dois, obedecido o 
regulamento interno da Cooperativa. 
 
Art. 54 - Cabe ao Diretor Presidente, entre outras, as seguintes atribuições: 
 
a) supervisionar a administração geral e atividades da Cooperativa, através de 
permanentes contatos com os demais Diretores, funcionários e assessores; 
 
b) convocar e presidir as Assembléias Gerais e as reuniões do Conselho de 
Administração, ressalvados os casos de convocação de Assembléias Gerais, 
previstos no parágrafo primeiro do artigo 28, deste Estatuto; 
 
c) representar ativa e passivamente a Cooperativa, em juízo ou fora dele; 
 
d) apresentar à Assembléia Geral Ordinária os documentos aludidos no artigo 39, 
alínea “a” deste Estatuto; 
 
e) assinar em conjunto com outro Diretor, balanços e balancetes, contratos de 
abertura de créditos, aditivos, menções adicionais, saques, recibos ou ordens, dar 
quitações, emitir ou endossar cheques, duplicatas, notas promissórias, letras de 
câmbio, bem como outros documentos derivados da atividade normal da gestão; 
 
f) outras que o Conselho de Administração, através de regimento interno, ou de 
resolução, haja por bem lhe conferir.  
 
Art. 55 - Cabe ao Diretor Administrativo, entre outras, as seguintes atribuições: 
 
a) substituir o Diretor Presidente em suas eventuais faltas ou impedimentos; 
 
b) comandar e coordenar todos os serviços administrativos da cooperativa, 
relacionados com imóveis, material de escritório, de expediente e com pessoal; 
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c) elaborar e coordenar todos os projetos de desenvolvimento da Cooperativa; 
 
d) coordenar a elaboração das metas e do Planejamento global anual de atividades 
da cooperativa e acompanhamento dos resultados. 
 
e) organizar o quadro social;  
 
f) transmitir conhecimentos da doutrina cooperativista e das operações da 
cooperativa aos associados. 
 
g) responsabilizar-se pelos serviços atinentes ao cadastro, contabilidade e 
estatística; 
 
h) formular, em conjunto com o Diretor Financeiro, os orçamentos anuais para 
apreciação do Conselho de Administração; 
 
i) assinar, em conjunto com o Diretor Presidente ou outro Diretor, os documentos 
relacionados na alínea “e”, do artigo anterior; 
 
j) Ser o responsável pela Ouvidoria. 
 
Art. 56 - Cabe ao Diretor Financeiro, entre outras, as seguintes atribuições: 
 
a) coordenar as operações da Cooperativa; 
 
b) deferir, dentro dos limites que forem fixados pelo Conselho de Administração, 
para a sua alçada, as operações de crédito geral da Cooperativa, conforme dispuser 
o regimento interno; 
 
c) responsabilizar-se pelo treinamento dos operadores de crédito, assistentes e 
assessores técnicos; 
 
d) fazer cumprir as instruções emanadas das autoridades monetárias, bem como os 
preceitos legais e normativos atinentes à prática de crédito especializado e sua 
política; 
 
e) formular, anualmente, em conjunto com o Diretor Administrativo, os orçamentos 
para apreciação do Conselho de Administração; 
 
f) assinar, em conjunto com o Diretor Presidente e/ou Diretor Administrativo, 
documentos relacionados na alínea “e” do artigo 54, deste Estatuto; 
 
g) Orientar e acompanhar a contabilidade, em conjunto com o Diretor Administrativo, 
de forma a permitir uma visão permanente da sua situação econômica, financeira e 
patrimonial. 
 
Art. 57 - Cabe ao Diretor de Risco e Controle Interno, entre outras, as seguintes 
atribuições: 
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a) Desenvolver e gerenciar a política de gerenciamento de riscos – operacional, de 
mercado, de crédito, entre outros – e controles internos; 
 
b) Desenvolver e difundir internamente a cultura de prevenção contra crimes de 
“lavagem de dinheiro, ocultação de bens, direitos e valores”, criando mecanismos de 
envolvimento e comprometimento dos diversos níveis funcionais; 
 
c) Identificar riscos potenciais internos e externos, desenvolvendo processos que 
identifique, meça, monitore e controle riscos incorridos pela cooperativa; 
 
d) Elaborar, revisar e publicar as políticas de gerenciamento de risco, divulgar novos 
normativos legais que se enquadram às atividades da cooperativa; 
 
e) Colaborar na definição e avaliação dos métodos e ferramentas de controles 
internos e riscos das áreas; 
 
f) Definir ações preventivas e corretivas, em função da constatação de riscos em 
relação a processos, produtos e serviços; 
 
g) Monitorar e acompanhar a conformidade das rotinas operacionais diárias, 
segundo procedimentos internos adotados e normativos publicados por órgãos 
competentes; e 
 
h) Implementar metodologia de auto-avaliação de riscos e Controle Interno; 
 
i) Consolidar informações referentes ao Controles Internos da cooperativa; 
 
Art. 58 - Cabe ao Diretor Regional, entre outras, as seguintes atribuições: 
 
a) Ser o representante da cooperativa na micro-região em que for domiciliado; 
 
b) ser o responsável pelo desenvolvimento econômico-financeiro das unidades de 
negócios da micro-região em que for domiciliado; e 
 
c) responsabiliza-se pela aplicação dos projetos de desenvolvimento das Unidades 
de Atendimento instaladas na micro-região em que for domiciliado. 
 
d) reporta-se ao Diretor Presidente. 
 
Art. 59 - Os Diretores ficam impedidos de intervir no estudo, deferimento, controle 
ou liquidação de negócios ou empréstimos que eventualmente pretendam ou 
contratem junto à Cooperativa, e, direta ou indiretamente, sejam interessadas 
sociedades de que tenham controle ou participação superior a 10% (dez por cento) 
do Capital Social, ou ainda, de cuja administração participem ou tenham participado, 
até 02 (dois) anos imediatamente anteriores a sua investidura no cargo. 
 
§ ÚNICO - As operações ativas com associados que exerçam mandato eletivo na 
Cooperativa, serão autorizadas pelo Conselho de Administração, na forma do 
regimento interno. 
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SEÇÃO V DAS COMISSÕES/COMITÊS ORGANIZACIONAIS 

 
Art. 60 - Os Comitês Organizacionais da Cooperativa são órgãos auxiliares da 
administração, sem poder deliberatório, eleitos pelo Conselho de Administração, 
que se regerá por este Estatuto Social, pelo Regimento Interno e pelos manuais 
pertinentes. 
 
§ PRIMEIRO - Os Comitês serão compostos por até 05 (cinco) membros, pessoas 
físicas, todos associados da Cooperativa, para o mandato de 04 (quatro) anos. 
 
§ SEGUNDO - Os Comitês reunir-se-ão mensalmente e tem a finalidade de propor 
medidas para o desenvolvimento dos Negócios, da Gestão e dos Controles da 
Cooperativa.  
 
§ TERCEIRO - Os Comitês poderão, sempre que necessário e justificado, realizar 
reuniões extraordinárias desde que previamente convocados para tratar de 
assuntos inerentes a sua atribuição. 
 
SEÇÃO VI DO CONSELHO FISCAL 

 
Art. 61 - A Administração da Cooperativa será fiscalizada, assídua e 
minuciosamente, por um Conselho Fiscal, constituído de 03 (três) membros efetivos 
e 03 (três) membros suplentes, todos associados em dia com suas obrigações 
perante a Cooperativa, eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, para um mandato 
de 02 (dois) anos, com renovação obrigatória de no mínimo 2 (dois) membros, 
sendo 1 (um) efetivo e 1 (um) suplente. 
 
§ PRIMEIRO – A eleição dos membros do Conselho Fiscal rege-se pelo Regimento 
Eleitoral da Cooperativa. 
 
§ SEGUNDO - O Conselho Fiscal reúne-se mensalmente e, extraordinariamente, 
sempre que necessário; 
 
§ TERCEIRO - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e 
constarão de ata, lavrada no livro, aprovada e assinada no final dos trabalhos, em 
cada reunião, pelos fiscais presentes. 
 
Art. 62 - Em sua primeira reunião, os membros efetivos do Conselho Fiscal 
escolherão entre si, um coordenador incumbido de convocar e dirigir os trabalhos 
das reuniões e um secretário para assessorar, redigindo e formalizando as atas. 
 
§ PRIMEIRO - Na ausência do coordenador, os trabalhos serão dirigidos por 
substituto escolhido na ocasião; 
 
§ SEGUNDO - Os membros efetivos do Conselho Fiscal, em caso de renúncia, 
impedimento, falecimento ou perda do mandato, serão substituídos pelos suplentes, 
obedecida a ordem de antigüidade como associado da Cooperativa e, em caso de 
empate, por ordem decrescente de idade. 
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Art. 63 - O Conselho Fiscal exercerá assídua e minuciosa fiscalização sobre as 
operações da Cooperativa, investigando fatos, colhendo informações, examinando 
livros e documentos. 
 
§ PRIMEIRO - No desempenho de suas funções, o Conselho Fiscal poderá valer-se 
de informações solicitadas ao Conselho de Administração, podendo convocar um ou 
mais de seus membros, quando a importância ou complexidade dos assuntos o 
exigirem; 
 
§ SEGUNDO - A fiscalização será exercida, incluindo: 
 
a) o exame da escrituração dos livros e documentos sempre se dará, na sede social 
da cooperativa; 
 
b) contar, mensalmente, os saldos de dinheiro em caixa e denunciar a existência de 
documentos não escriturados; 
 
c) verificar se os saldos excedentes foram regularmente depositados em bancos e 
se os extratos das contas conferem com a escrituração da cooperativa; 
 
d) examinar se todos os empréstimos foram concedidos, segundo as normas 
estabelecidas, bem como se existem garantias suficientes para segurança das 
operações realizadas; 
 
e) verificar se as normas para concessão de empréstimos são as que melhor 
atendem as necessidades do quadro social; 
 
f) verificar se os empréstimos concedidos pelos Diretores, em caráter de 
emergência, se enquadram dentro das normas estabelecidas; 
 
g) verificar se foram tomadas as providências cabíveis para a liquidação de 
eventuais débitos dos associados em atraso; 
 
h) verificar se as despesas foram previamente aprovadas pelo Conselho de 
Administração; 
 
i) verificar o equilíbrio entre as despesas administrativas e as receitas para sua 
cobertura; 
 
j) examinar o livro de contabilidade geral e os balancetes mensais; 
 
k) verificar o regular funcionamento da Cooperativa junto ao Banco Central do Brasil 
e se existem reclamações ou exigências desse órgão a cumprir; 
 
l) apresentar ao Conselho de Administração relatórios dos exames procedidos; 
 
m) apresentar a Assembléia Geral parecer sobre operações sociais, tomando por 
base os balanços semestrais e contas; 
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n) convocar, extraordinariamente, em qualquer tempo a Assembléia Geral se 
ocorrerem motivos graves e urgentes; 
 
o) verificar o cumprimento das obrigações fiscais e previdenciárias junto aos órgãos 
públicos, bem como da legislação trabalhista; 
 
 
CAPÍTULO VII DO BALANÇO, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS SOCIAIS 

 
Art. 64 - O Balanço Geral, incluindo o confronto entre receitas e despesas, mais 
depreciações, será levantado, semestralmente, em 30 de junho e 31 de dezembro. 
 
§ PRIMEIRO - Das sobras verificadas serão deduzidas as seguintes taxas: 
 
a) 10% (dez por cento), para o Fundo de Reserva; 
 
b) 10% (dez por cento), para o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social 
- FATES; 
 
c) O saldo que restar ficará à disposição da Assembléia Geral. 
 
d) o juros ao capital, integralizado no montante até 100%(cem por cento) da taxa 
SELIC ao ano, conforme a Lei Complementar nº 130/2009, ficará a critério do 
Conselho de Administração. 
 
§ SEGUNDO - As sobras líquidas apuradas, na forma deste artigo serão restituídas 
aos associados, na proporção de suas operações no semestre, após a aprovação 
do balanço geral pela Assembléia Geral Ordinária, após o termino do exercício 
social, salvo decisão diversa desta; 
 
§ TERCEIRO - As perdas verificadas serão cobertas com recursos provenientes do 
Fundo de Reserva e, se insuficientes estes, rateadas entre os associados na 
proporção de suas operações no semestre, após aprovação do balanço pela 
Assembléia Geral Ordinária, após o termino do exercício social, salvo decisão em 
contrário deste órgão. 
 
§ QUARTO - Poderá a Assembléia Geral, na hipótese de ocorrências de perdas em 
determinado exercício, compensá-las mediante a utilização de sobras dos 
exercícios seguintes, na razão direta dos serviços usufruídos pelo associado, desde 
que observado o disposto no parágrafo único do artigo 9º da Lei Complementar nº 
130/2009. 
 
§ QUINTO - Os resultados de cada semestre, sobras ou perdas, são distintos entre 
si, sendo submetidos, separadamente, a decisão da Assembléia Geral Ordinária 
após o termino do exercício social. 
 
Art. 65 - Revertem-se em favor do fundo de reserva, além da dedução que se refere 
a alínea “a”, do Parágrafo Primeiro, do artigo 65 as rendas não operacionais. 
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Art. 66 - O Fundo de Reserva destina-se a cobrir prejuízos eventuais e imprevistos 
que a Cooperativa venha a sofrer e atender ao seu desenvolvimento. 
 
Art. 67 - Os fundos constituídos na forma do artigo 65, letras “a“ e “b”, são 
indivisíveis entre os associados, mesmo no caso de dissolução e liquidação da 
Cooperativa. 
 
Art. 68 - O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES, destina-se 
a prestação de assistência aos associados, a seus dependentes legais e 
empregados da Cooperativa, conforme programas aprovados pelo Conselho de 
Administração. 
 
§ ÚNICO - Os auxílios e doações, sem destinação especial, bem como as rendas 
derivadas de operações com não associados, revertem em favor do Fundo de 
Assistência Técnica, Educacional e Social. 
 
Art. 69 - Os serviços a serem atendidos pelo Fundo de Assistência Técnica, 
Educacional e Social, poderão ser executados mediante convênio. 
 
 
CAPÍTULO VIII DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

 
Art. 70 - A Cooperativa se dissolverá nos casos abaixo especificados, oportunidades 
em que deverão ser nomeados um ou mais liquidantes e 03 (três) membros do 
Conselho Fiscal, para proceder a sua liquidação: 
 
I- quando assim o deliberar a Assembléia Geral, desde que os associados, 
totalizando o número mínimo exigido pelo artigo 3º deste Estatuto, não se 
disponham em assegurar a sua continuidade; 
 
II - devido a alteração de sua forma jurídica; 
 
III- pela redução do número mínimo de associados ou do capital social mínimo se, 
até a Assembléia Geral subseqüente, realizada em prazo não inferior a 06 (seis) 
meses, eles não forem restabelecidos; 
 
IV - pelo cancelamento da autorização para funcionamento; 
 
V- pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias. 
 
§ PRIMEIRO - A Assembléia Geral, nos limites de suas atribuições, poderá em 
qualquer época destituir os liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, 
designando os seus substitutos; 
 
§ SEGUNDO - Em todos os atos e operações, os liquidantes deverão usar a 
denominação da Cooperativa, seguida da expressão “em liquidação”; 
 
§ TERCEIRO - O processo de liquidação só poderá ser iniciado após anuência do 
Banco Central do Brasil. 
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Art. 71 - A dissolução da Cooperativa implicará no cancelamento da autorização 
para funcionamento e do registro. 
 
Art. 72 - Os liquidantes terão todos os poderes normais de administração, bem 
como para praticar atos e operações necessárias a realização do ativo e pagamento 
do passivo. 
 
§ ÚNICO - No caso de dissolução da Cooperativa, o remanescente patrimonial não 
comprometido e os fundos constituídos, de acordo com o artigo 65, Parágrafo 
Primeiro, serão destinados de acordo com a lei em vigor. 
 
 
CAPÍTULO IX DO FUNDO GARANTIDOR DE DEPÓSITOS 

 
Art. 73 - A UNICRED BANDEIRANTE se obriga a participar da constituição do 
Fundo Garantidor de Depósitos (FGD) do Sistema Unicred na forma, nos prazos e 
nas condições estabelecidas no regulamento próprio do Fundo. 
 
 
CAPÍTULO X DO USO DA MARCA 

 
Art. 74 - A UNICRED BANDEIRANTE, para usar a marca “UNICRED” deverá estar 
autorizada pela UNICRED DO BRASIL, mediante a formalização dos instrumentos 
legais adequados, bem como deverá ser associada da UNICRED CENTRAL SÃO 
PAULO. 
 
Art. 75 - A UNICRED BANDEIRANTE, compromete-se a acatar e cumprir todas as 
normas inerentes ao uso da marca “UNICRED”. 
 
Art. 76 - A UNICRED BANDEIRANTE, se desligar da UNICRED CENTRAL DE SÃO 
PAULO, compromete-se imediatamente a reformular seu Estatuto Social, alterando 
a sua razão social com o fim de retirar a denominação “UNICRED”, cessando o 
direito do uso da marca, sob pena de ser responsabilizada judicialmente. 
 
 
CAPÍTULO XI DA RESPONSABILIDADE DOS OCUPANTES DE CARGOS 

ELETIVOS E DO PROCESSO ELEITORAL 
 
SEÇÃO I DAS RESPONSABILIDADES 

 
Art. 77 - Os componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou 
outros, assim como os liquidantes, equiparam-se aos administradores das 
sociedades anônimas para efeito de responsabilidade criminal. 
 
Art. 78 - Sem prejuízo de ação que possa caber a qualquer associado, a 
Cooperativa, por seus dirigentes, ou representada por delegado escolhido em 
Assembléia Geral, terá direito de ação contra os diretores para promover a sua 
responsabilidade. 
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Art. 79 - Os administradores da Cooperativa respondem solidariamente pelas 
obrigações assumidas durante a sua gestão, até que se cumpram. 
 
§ ÚNICO - A Responsabilidade solidária se circunscreverá ao montante dos 
prejuízos causados. 
 
SEÇÃO II DAS CONDIÇÕES PARA EXERCÍCIO DE CARGOS SOCIAIS 

E DO PROCESSO ELEITORAL 
 
Art. 80 - São condições básicas para o exercício de cargos eletivos: 
 
a) Inexistência de parentesco até 2º grau, em linha reta ou colateral, entre os 
componentes do Conselho de Administração, Comitês e Conselho Fiscal; 
 
b) Não ser empregado dos membros do Conselho de Administração, Comitês e 
Conselho Fiscal; 
 
c) Não ser cônjuge ou companheiro dos membros do Conselho de Administração, 
Comitês e Conselho Fiscal; 
 
d) Não ter título protestado nem ter sido responsabilizado em ação judicial transitada 
em julgado; 
 
e) Não ter conta encerrada por ter emitido cheques sem fundos; 
 
f) Não ter participado como sócio ou administrador de firma ou sociedade que, no 
período de sua participação ou administração, ou logo após, tenha tido títulos 
protestados, ou tenha sido responsabilizado em ação judicial, ou tenha emitido 
cheques sem provisão de fundos; 
 
g) Não ser falido ou concordatário, nem ter pertencido à firma ou sociedade que se 
tenha subordinado àqueles regimes; 
 
h) Não ter participado de administração de instituições financeira, inclusive de 
cooperativas, cuja autorização de funcionamento tenha sido cassada ou não 
prorrogada, ou que tenha estado ou esteja em liquidação extrajudicial, concordata, 
falência ou sob intervenção; 
 
i) Não exercer cargo eletivo em outra cooperativa de crédito singular; 
 
j) Possuir capacitação técnica compatível com o exercício do cargo para o qual foi 
eleito nos termos dos normativos em vigor, bem como das disposições constantes 
do Regimento Interno. 
 
k) ser pessoa natural; 
 
l) ter reputação ilibada, aferida através do exame de informações cadastrais; 
 
m) não ser impedido por lei; 
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n) não houver sofrido protesto de título que não haja sido cancelado por pagamento 
ou por ordem judicial; 
 
o) não ter tido conta encerrada por uso indevido de cheques; 
 
p) não ser pessoa declarada inabilitada para cargo de administração em instituição 
financeira, sociedade seguradora, entidade de previdência privada ou companhia 
aberta; 
 
q) não deter mais de 5% (cinco por cento) ou mais do capital de qualquer outra 
instituição financeira. 
 
r) possuir capacitação técnica compatível com as atribuições do cargo para o qual 
foi eleito ou nomeado. A capacitação técnica deve ser comprovada com base na 
formação acadêmica, experiência profissional ou em outros quesitos julgados 
relevantes, por intermédio de declaração, justificada e firmada pelas instituições 
referidas e submetida à avaliação do Banco Central do Brasil, concomitantemente 
aos correspondentes atos de eleição ou nomeação. 
 
§ PRIMEIRO - Não podem compor o Conselho de Administração parentes entre si 
até o 2º grau em linha reta ou colateral. 
 
§ SEGUNDO - É vedada a participação nos órgãos administrativos, consultivos, 
fiscais e semelhantes da Cooperativa, ou nela exercer funções de gerência pessoas 
que participem da administração ou detenha 5% (cinco por cento) ou mais do capital 
de qualquer outra instituição financeira não cooperativa. 
 
§ TERCEIRO - São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei especial, os 
condenados a pena criminal, que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, de corrupção, ativa ou 
passiva, concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública e a 
propriedade. 
 
Art. 81 - O processo eleitoral para o preenchimento dos cargos eletivos na 
Cooperativa, bem como à capacitação técnica para o exercício dos cargos sociais, 
estão disciplinados neste Estatuto Social e no Regimento Interno da sociedade, 
devendo, obrigatoriamente, ser observado e cumprido por todos os candidatos. 
 
 
CAPÍTULO XII DA OUVIDORIA 

 
Art. 82 - Constituem atribuições da Ouvidoria: 
 
a) Receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às 
reclamações dos associados e usuários de produtos e serviços da UNICRED, que 
não forem solucionadas pelo atendimento habitual realizadas na cooperativa e os 
PAC’s; 
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b) Prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos 
associados/reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das 
providências adotadas;  
 
c) Informar aos associados/reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual 
não pode ultrapassar 30 (trinta) dias; 
 
d) Encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos associados/reclamantes 
até o prazo informado na letra “c”; 
 
e) - Propor ao conselho de administração e/ou à diretoria executiva da cooperativa, 
medidas corretivas ou de aprimoramento de procedimentos e rotinas, em 
decorrência da análise das reclamações recebidas; 
 
f) Elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao comitê de auditoria, quando 
existente, e ao conselho de administração e/ou à diretoria executiva da cooperativa, 
ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da 
ouvidoria, contendo as proposições de que trata o inciso V. 
 
§ PRIMEIRO - O serviço prestado pela ouvidoria aos associados da cooperativa 
deverá ser identificado por meio de número de protocolo de atendimento. 
 
§ SEGUNDO - Os relatórios de que trata a letra “e” devem permanecer à disposição 
do Banco Central do Brasil pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos. 
 
Art. 83 - O Ouvidor da COOPERATIVA será designado e destituído pela Diretoria 
Executiva, para um mandato de 2 (dois) anos. 
 
Art. 84 - A COOPERATIVA se compromete a: 
 
a) Criar condições adequadas para o funcionamento da ouvidoria, bem como para 
que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e 
isenção; 
 
b) Assegurar o acesso da ouvidoria às informações necessárias para a elaboração 
de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, 
podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades. 
 
 
CAPÍTULO XIII DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 85 - Qualquer reforma estatutária depende de prévia e expressa aprovação do 
Banco Central do Brasil, para que possa entrar em vigor e ser arquivada no Registro 
do Comércio. 
 
Art. 86 - A Cooperativa submeterá a aprovação do Banco Central do Brasil, no prazo 
de 15 (quinze) dias, os nomes dos membros eleitos para o Conselho de 
Administração e Conselho Fiscal. 
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Art. 87 - A posse e o exercício de cargos em órgãos estatutários da cooperativa que 
é autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil são privativos de pessoas cuja 
eleição ou nomeação tenha sido homologada pela referida Autarquia, a quem 
compete analisar os respectivos processos e tomar as decisões que reputar 
convenientes ao interesse público. 
 
§ ÚNICO - Os Conselheiros de Administração e Fiscal não reeleitos, permanecerão 
no exercício do cargo, até a posse dos eleitos. 
 
Art. 88 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos de acordo com a lei e os 
princípios doutrinários, ouvidos os órgãos de assistência e de fiscalização do 
Cooperativismo de Economia e Crédito Mútuo. 
 

Americana (SP), 14 de dezembro de 2009. 
 
 
 

Dr. Emerson Assis Dr. Armando Lazzaris Fornari 
Diretor Presidente Diretor Financeiro 

 
 
 

Dr. Reinaldo Erdmann de Almeida 
Diretor Administrativo  

 


